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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e
tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo,
o Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e

regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade

e quaisquer outras formas de discriminação.

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais
pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de
uma comunidade latino-americana de nações.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS MINISTÉRIOS

Seção I
Da Denominação

Art. 25. Os Ministérios são os seguintes:
I - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
II - Do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
*Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
III - das Cidades;
IV - da Ciência e Tecnologia;
V - das Comunicações;
VI - da Cultura;
VII - da Defesa;
VIII - do Desenvolvimento Agrário;
IX - do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
X - da Educação;
XI - do Esporte;
XII - da Fazenda;
XIII - da Integração Nacional;
XIV - da Justiça;
XV - do Meio Ambiente;
XVI - de Minas e Energia;
XVII - do Planejamento, Orçamento e Gestão;
XVIII - da Previdência Social;
XIX - das Relações Exteriores;
XX - da Saúde;
XXI - do Trabalho e Emprego;
XXII - dos Transportes;
XXIII - do Turismo.
Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da

Casa Civil da Presidência da República, o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República, o Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, o Chefe
da Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de
Comunicação Social da Presidência da República, o Advogado-Geral da União, o Ministro de
Estado do Controle e da Transparência e o Presidente do Banco Central do Brasil.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.497, de 28/06/2007.
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Art. 26 - (Revogado pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004).
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº10.678, DE 23 DE MAIO DE 2003

Cria a Secretaria Especial de Políticas de
Promoção da Igualdade Racial, da Presidência
da República, e dá outras providências.

.......................................................................................................................................................

Art. 4º Ficam criados, na Secretaria Especial de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial, da Presidência da República, um cargo de natureza especial de Secretário
Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial e um cargo de Secretário-Adjunto,
código DAS 101.6.

Parágrafo único. O cargo de natureza especial referido no caput terá
prerrogativas, garantias, vantagens e direitos equivalentes ao de Ministro de Estado e a
remuneração de R$ 8.280,00 (oito mil, duzentos e oitenta reais).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 23 de maio de 2003; 182º da Independência e 115º da
República

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS
Segundo Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da

Presidência
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LEI Nº 11.526, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Fixa a remuneração dos cargos e funções
comissionadas da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional;
revoga dispositivos das Leis ns. 10.470, de 25
de junho de 2002, 10.667, de 14 de maio de
2003, 9.650, de 27 de maio de 1998, 11.344,
de 8 de setembro de 2006, 11.355, de 19 de
outubro de 2006, 8.216, de 13 de agosto de
1991, 8.168, de 16 de janeiro de 1991, 10.609,
de 20 de dezembro de 2002, 9.030, de 13 de
abril de 1995, 10.233, de 5 de junho de 2001,
9.986, de 18 de julho de 2000, 10.869, de 13
de maio de 2004, 8.460, de 17 de setembro de
1992, e 10.871, de 20 de maio de 2004, e da
Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001; e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº
375, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa
do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1,
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A remuneração dos cargos em comissão da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional passa a ser a constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2º O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, investido nos cargos
a que se refere o art. 1º desta Lei, poderá optar por uma das remunerações a seguir
discriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;
II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do

cargo efetivo ou emprego; ou
III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de 60%

(sessenta por cento) do respectivo cargo em comissão.
§ 1º O docente da Carreira de Magistério, integrante do Plano Único de

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei nº 7.596, de 10 de
abril de 1987, submetido ao regime de dedicação exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção
- CD ou Função Gratificada -FG, nas Instituições Federais de Ensino, sendo-lhe facultado
optar, quando ocupante de CD, nos termos do inciso III do caput deste artigo.

§ 2º O docente a que se refere o § 1º deste artigo cedido para órgãos e entidades
da União, para o exercício de cargo em comissão de Natureza Especial ou do Grupo-Direção
e Assessoramento Superiores, de níveis DAS-4, DAS-5 ou DAS-6, ou equivalentes, quando
optante pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o vencimento acrescido da vantagem
relativa ao regime de dedicação exclusiva.
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§ 3º O acréscimo previsto no § 2º deste artigo poderá ser percebido, no caso
de docente cedido para o Ministério da Educação para o exercício de cargo em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de nível DAS-3.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 113, DE 2007

Fixa o subsídio do Presidente e do Vice-
Presidente da República e dos Ministros de
Estado.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O subsídio mensal devido ao Presidente da República é fixado em R$
11.420,21 (onze mil, quatrocentos e vinte reais e vinte e um centavos).

Art. 2º O subsídio mensal devido ao Vice-Presidente da República é fixado em
R$ 10.748,43 (dez mil, setecentos e quarenta e oito reais e quarenta e três centavos).

Art. 3º O subsídio mensal dos Ministros de Estados, a que se refere o inciso VIII
do caput do art. 49 da Constituição Federal, é fixado em R$ 10.748,43 (dez mil, setecentos e
quarenta e oito reais e quarenta e três centavos).

Art. 4º O pagamento dos valores previstos neste Decreto Legislativo deverá
observar o que dispõem o inciso XI do caput do art. 37, § 4º do art. 39, o inciso II do caput
do art. 150, o inciso III do caput e o inciso I do § 2º do art. 153 da Constituição Federal.

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2007.

Senado Federal, em 4 de junho de 2007

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal


